
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 
 

 

Assegura validade nacional às Carteiras de 

Identidade, regula sua expedição e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º  A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:  

a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil"; 

b) nome da Unidade da Federação; 

c) identificação do órgão expedidor; 

d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição; 

e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de 

forma resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento; 

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar 

direito do identificado; 

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.  

 

Art. 4º  Desde que o interessado o solicite, a Carteira de Identidade conterá, 

além dos elementos referidos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição do titular no 

Programa de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.  

§ 1º  O Poder Executivo Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados 

opcionais na Carteira de Identidade.  

§ 2º  A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo 

poderá ser parcial e dependerá exclusivamente da apresentação dos respectivos documentos 

comprobatórios.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º  A Carteira de Identidade de que trata esta Lei será expedida com base 

no processo de identificação datiloscópica.  

 

Art. 9º  A apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º desta Lei 

poderá ser feita por cópia regularmente autenticada.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 

 

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartições em que se façam os 

registros são obrigados:  

1º) a lavrar certidão do que lhes for requerido;  

2º) a fornecer às partes as informações solicitadas.  

 

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao 

oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.  

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros públicos, 

quando forem realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser 

assinados com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (Parágrafo único acrescido pela  Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009, convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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